
PREFE]TUFLA MUNICIPAL l)E

BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

Lei Orçamentária n° 734/2022

+::a8=!i3i::i:#iài:§:?;3;íÍ|§:jj|F:

Em, 22 de dezembro de 2022

ESTIMA  A  RECEITA   E   FIXA   A   DESPESA
DO   MUNICÍPIO   DE   BOA  VISTA,  PARA   0
EXERCÍCIO     DE     2023     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS..

0  PREFEITO  D0  MUNICíplo  DE  BOA  VISTA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  o  Podcr
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguiiite lei:

Artigo  1.° -Fica aprovado o Orçamento Programa do Munícípio de BOA VISTA, para exercício Econômico-
Financeiro   de   2023,   discriminado   pelos   anexos   integrantes   desta   Lei,   que   estima   a   Receita   em   R$
48.898.653,00  (Quarenta e  Oito  Milhões,  Oitocentos  e Noventa e  Oito  Mil  e  Seiscentos  e  Cinquenta e Três
Reais),  e fixa a Despesa em  igual valor.

Artigo  2.°  -  A  Receita  será  realizada  mediante  a  arrecadação  de  Tributos,  Contribuições,  Transferênc,ias  e
outras Receitas Correntes e de   Capital,   na forma da Legislação em  vigor e   das especificações do Aneb 1,
de acordo com a seguinte discriminação:

I -RECEITAS DA ADMIN]STRAÇAO DIRETA %
lMt'US I US,  1 AXAó L LUN I Kllju l|Ut,> 1Jti lvltiLHUKIA 1. /ZZ.tíjy'U J.L
ttt,UL11 A  I'A I KllvIUN IA1. Õ4,JU,'U U,lJ

1 KAN >r EKbN|1AD luKKLN I ED 4Z.Uoy.24J,U ÕÕ'UJ

UU I KAÓ JtbLEI I AD Iut{KbN I L> j .1 ZÕ'U U,l' l

RUILl 1 AS ljü l,'Arl'l Al. 0.804.IJUU,U 14,U4

1 ltAN bt.E±u±NllAb L)b LArl 1 AL, Õ.tíõ4.UUU,U 14,u4

1 KAr`l SIl bltl±N CIAS ÇUKlttlN I ES 2/4.,Õ1',U 1''„
1 RAN St. bl+LN LIAD l,UltJ<IiN 1 titi 4.õJy. /M,U \' .\'\'

|                                                                                                                                                                      lo[al:   |         4o.l)b.é:yo,U\|
|                                                                                                                 L -LntTa-Urçamentallo |                  4/4.JOU,UU          ,-5-Õ--

i                                                                   Z-l otal  ueral  da Aaministraçao  i/ireta |         40.lJÕ.Z90,UU    y4,4U

11 -RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA %
J. /4U.j, /,U }.01'

cuN 1 rut} ul|ut,D I  .  I £4.Jj  /'U Z,ju
KtíLEl 1 A  J`A 1 l<lMUNIAL ÓÓ9  9Ó /,U J,J/

U U I JtAS tuctil 1 AS l,UI{J<JjN I Lb Õ, /4Ü,U U,l„
Cul` 1 Jut>U l|ULS 9j9.1 u3,U 1,9Z

i                                                                                                                                                                                 iotai:   i             é,/4U,J)  /,UU
[                                                                                                          J-iutra-iJrçamentario |                 9J9.lu>,UU      1,92

4-i otai Úerai aa Aaministração inaireta |             Z./4U.J3/,UU      3,OU

Artigc)  3.° -A  Despesa será realizada de
Serviços  Públioos,  Transferêncías  e  De
Atividades` dimeusionada nos anexos Ç d

a atender aos encargos do Munici`pio,  com  a manutenção dos
de  Capital,  nas  especificações  dos  Programas,  Projetos  e

seguiiite desdobramento
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I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA %
'....J.J` jy.IJyJ.4 /4,U /,,y,

rESSUAlj b bNl,AKUutl Sul,1Al> ZZ,)UJ.¥U4,U 40'l'j

uu i itAb ijbbrbDAb l,UKtuN I LD 1 O.J õ / J /u,U -\ ) }J J

i)ÜSI'üSAb ]jü |;Arl 1 Al.lNvEb1lmN1ub O'534.Jy / ,U 14,U£

Õ .419.ÕOÕ,U lj'lj

1N V ERSutlb r lN AN ltlll+Ab jJ.uUU,U u,U/

AMUK 1 lÁAt,AU UA IJIV ILJA 41' 1 .  / j 1,U U,ÜZ

J{esetva oe i`on.]ngencia 1`1' U,4j

Keserva ae iontingencia J  I U.OJ£U,U 1'.„
1  C)tal : 40.1,Ü.Zy  1,U

i -i mra-urçamemario , I             l.éuo. /Jí¥,U £,4'/      1

Z-1 otai  i]erai  aa  Aaministraçaci  LJireta: 1           40.LJÕ.4,l,Uu    y4,4U   1

11 -DESPESAS DA ADMINISTRAÇA0 lNDIRETA %
•L,.,.1` l',lu'3'OÜ,U J'U,

rESsl)Al, E ENCAKÜUS >ljçIAIS l .J õõ .9Z,,U 4õ4
l)U 1 tu5 L)tisrEbAs ll)ltltl±N I Es lzz.u4j'U l' ' J )

ÜEbrbsAS ljü l,AI'l 1 AL1NVE,D1lMtiN1lJS 2 /. /44,U U,UÕ

l J .õ /4U U'UJ

AMUK 114A|,AU L)A LJI V llJAReseiviiael`ontin£encia 1 j .Õ  / Z.U l'.lL\

1.2U1.Ó5U,U Z'40

tceserva ae iontmgencia 1.£U  1.0)U,U Z,40
J Otal : J. /4U.JO£,U

j-intra-urçamentario.. 0.yj /,U U,UIJ
4-iotai üerai oa Aaministração lnaireta:  I          £. /4U.J02,UU ).OU     1

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARTA                                             |
I -DESPESAS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA                                           |

Código Descrição Valo %
01.010 Câmara Municipa] de Vereadores 1,755.292,0 3,59

02.010 Gabinete do Prefeito 1.244.948,0 2,55

02.020 Secretaria de Administração 2.431.856,0 4,97
02.030 Secretar a de Educaçãci 14.793.426.0 30,25
02.040 Secretar a de Saúde 11.784,831,0 24,1 0
02.050 Secretaria de Assistência Social 1.890.436,0 3,87
02,060 Secretaria de Serviços Urbanos 5.786.533,0 11,83

02.070 Secretaria de Serviços Rurais 3.777.063,0 7'72
02.080 Secretaria  Munic.   de   Planejamento   e  Desenvolvimento 210.387,0 0,43

Econôm CO

02,110 Seçretar a de  Fínanças 3 89.415,0 0,80
02.120 Secretar a de Turismo, Ciiltura e Desportos 1.169.963 ,0 2,39

02,130 Procuradoria Geral do Municipio     . 713.521,0 1,46

02.990 Reserva dç coiitíiigência                     /\       \ 210.620,0 0,43
•\        \                      10ta 4Ó.1 )ü.Z9 l ,U

i -intraiurçamentario 1            l.ÍUO, /éy,u Z,4/     I
.£-i otai uerai oa ci" inistraçao  LJireTa I          40. l,Õ.Jí,l,uu 4,4U   1

\
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11 -DESPESAS DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA1
Código Descrição Valoú %
02.100 nstituto  de  Previdencia  e  Assistência  dos  Servidores 2.740.362,0 5,60

Municipais-FUSEM
lota 2. /4U.JÓZ,U

J-intra-urçamentai.io 0 .„ 3 / 'JJ U.UI      I

4-1 otal Úerai aa Aoministraçao  inaireta: 1           J. /4U.joz,U Ou     1

Art. 4° - Para a execução do Orçamento de que trata a presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a:

a) Contratar mediante as garantias qiie ajustar operações de Crédito por antecipação de Receita até o valor, que
não  ultrapasse  o  montante das  Despesas  de capital  f-ixadas,  no texto da  presente  Lei,  conforTne  estabelecido no
artigo 5° da Resolução de n°.  78 de 01.07.1998, originada do Senado Federal.

b) Fimar convênios e contratos com entidades públicas e privadas;

Art.  5°  -Ficam  os  Poderes  Legislativo  e  Executivo,  nos  temos  do  inciso  V,  do  art.   167,  da  Constituição
FederaL'88  e  artigos  7°,  42  e  inciso  111  do  ari.  43,  da  Lei  Federal  n°  4.320/64,  autorizados  a  abrir  Créditos
Adicionais  Suplementares  por anulação  de  dotação  do  total  da  despesa  fixada,  até  o  limite  de  25%  (  Vinte  e
Cinco por Cento ).

Art. 6° -Fica o Poder Executivo, nos temos do inciso V, do art,  167, da Constituição Federal/88 e artigos 7°, 42
e  inciso 1 do art.  43,  da Lei  Federal n° 4.320/64, autorizados  a abrir Crédito  Adicional  Suplementar -Superávit
Financeiro, por Fonte de Recursos.

§  1°  Entende-se  por  Superávit  Financeiro  a  diferença positiva  entre  o  ativo  financeiro  e  o  passivo  financeiro,
apurada por Fonte de Recursos, em  31  de dezembTo de 2021.

§  2Ô Ficam excluídos do limite fixado no art.  5° desta Lei, os créditos previstos no caput deste artigo.

Art.  7° - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art.  167, da Constítuição Federal/88 e artigos 7°, 42
e  inciso 11 do art. 43,  da Lei Federal n° 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional  Suplementar -Excesso
de Arrecadação, por Fonte de Recursos.

§  ]° Entende-se por Excesso de  Arrecadação o  recebimento de  i.ecursos  não  previstos  na Lei  OTçamentária de
2022  e  a  diferença  positiva  entTe  a  receita  prevista  na  Lei  Orçamentária  de  2023   e  a  receita  efetivamente
realizada, por Fonte de Recursos.

§ 2° Ficam excluídos do limite fixado no art. 5° desta Lei, os créditos previstos no caput deste artigo.

Art.  8° -Fica o Poder Executivo, nos termo§ do  inciso V, do art.  167, da Constituição Federal/88 e artigos 7°, 42
e  incíso IV do art.  43,  da Lei Federal n° 4.320/64,  autorizado a abrir Crédito  Adicional  Suplementar -Operação
de Crédíto. por Fonte de Recursos

Parágrafo  úniço,  Fícam  exclui'dos  do  limite  fixado  no  a
artigo.

Art.  9° - Fica o Poder Exeoutivo, nos termos do  §2°,  do
de  2023,  nos  limites  de  seus  sa]dos,  os  créditos  especiai
meses do exerci'cio de 2022.

sta  Lei,  os  créditos  previstos  no  caput  deste

Constituição Federal, reabrir no exercício
dinários promulgados  nos  i'iltimos  quatro

:â:::::Í::::-:i:::=:::::::::Í:::=:::::::==:=:ií::::±::=:::::::::±:::::::::=::::::::f::::=
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Art.   10°  -  Ficam  os  Poderes  Legislativo  e   Executivo   autorizados   a  alterar  as  Modalidades   de  Aplicação
constantes da Lei Orçamentária de 2023 até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada

para cada Poder.

Parágrafo  único.  Ficam  excluídos  do  limite  fixado  no  art.  5°  desta  Lei,  os  créditos  previstos  no  caput  deste
artigo.

Art.  11° -Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as  fontes de recursos constantes  da Lei Orçamentária de
2023 até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada para o Poder Executivo.

Art.  12° -Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do Município ao Poder Legislativo

Parágrafo  único.  Havendo  necessidade  de  incremento  de  repasse  Poder  Legislativo,  o  Executivo  encaminhará
ao Poder Legislativo projeto de lei específica.

Art.  13°  -Fica o  Poder  Executivo  autorizado  a transfei.ir  recursos,  a  título  de  subvenções  sociais,  subvenções
econômicas,   contribuições   e   auxílios,   às   entidades  privadas   com   ou   sem   fms   luorativos,   amparadas  por
legislação municipal.

Parágrafo  único.  Os  repasses  de  recursos  serão  efetivados  mediante  convênios,  conforme  deteminam  o  art.
116,  da  Lei  Federal  n°  8.666.  de  21  de junho  de  1993  e  suas  alterações,  e  o  art.  26,  da  Lei  Complementar  ii°
101/2000  -LRF.

Art.14° -As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão parte integrante do PPA e LDO.

Page  4  ol-4



Paraíba , 29 de Dezemt)ro de 2022 •   Diário ofici@l do§Mmicípios do Estado daparaíba    .     ANOXIV | N° 3269

Art. 4Z . A definição da estnmim de cada Secretari@ e órgÃo equipqiado, nos tei.mog do artigo  11, dar-se-á por meio de De¢reto.

§1°-0regulamentodequetrataocaputdesteartigoseráedítadodefomaindividualizadaporsecretariflouórgãoequiparadoeconteráadescrição
das fimções de cada unidade subordinada.

§  2°  -  Observada  a  organização  administrativa  do  art.   1 1  desta  Lei,  o8 departamentos  ou  seçõeg  poderão  receber  denominação  diferenciada,  para
manter denominações consagradas ou, excepcionalmente, em razão das peculiaridades decorrentes da natureza de suas atnbuições.

§ 3° - No oaso do parágiafo anterior, deverá ser expressamente definido sÇu cscalonamento nos termos do Art. 32 incisos 1 a V.

Ail. 43  - No regulamonto, dç que trat® o  artigo onterior,  o Profaito podepá delegar ¢onpetências às diversaE secretariaB e órgãos  subordinados, para

proferir deBpochos decisório§.

Parág"fo úrico. A delegação de qu¢ trata presente artigo fica regida pelos principios gerais estabelecidos m Lei Orgâníca do Município de Bam
de Santa Rosa.

Art. 44 - A csmtura administrativa atual permanecerá vigente até que sejam expedidos os decretos com a defmição da estrutura de cada Secretana e
órgão equiparado, nos temos do artigo  1 1 .

Parágmfo único. 0 prazo para expedição dos decretos será de 90 dias a partir da publicação desta lei.

Art.  45  -  Na  proporção  que  forem  instalados  os  órgãos  da  organização  administrativa  do  Municipio,  previstas  nesta  Lei,  ficará  o  Executivo
Mmicipal autorizado a tomar as providências relativas a pessoal, verba8, atribuições e instalações.

ArL  46  -  As  despesas  decorrentes  da execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações  constai`tes  no  orçamento  do  presente  exercício  e  nos
subsequentes.

J". 47 - Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação,  ficmdo revogadas as leis n° 003  de 07 de abril de  1997, n° 062 de 03  de março de
2009. n° 085 de 24 de novembro de 2009, n® 0157 de 26 de março de 2013, n° 0195 de 04 de maio de 2015.

Gabinete do Prefeito Constit`icional.
BaiTa de Santa Rosa - PB, 28 de dezembro de 2022.

Registre-§e e Publique-se.

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO
Prefeito Constitucio"l

fflEXO ÚNICO

cARGos coMlsslorlAI)os E AGENTEs poLITlcos
Car8Osc€pmo  MuicipalSe€reLá[ioMunicipaJ Adjunta Rcqulsl'0'Easingnúdo} completo Vaga,10 SubsldhR$5_OOO,Oa

Eagim n6do) codplelo 101 RS ,.500,00

ProcumdcLr G.mL do Muiuç'   io C`ugo Sup€JJOJ oin Direilo, com registro m OAB/P13 R$ 5.000.00JPCbef€deGiibmctoiluPicícim

Emipo m6dü oDnipLcto 1 R$  3.500.00

T"ufeJJo EIULbo  Dum Codph3to 1 R$ 4 000,00

A88essoi do GabimieAj5os=ordeScc7tiri Ensino  médio complctoEmiaoB"iJ)CooV)le® L'0 RS 2_000.008$2.000,CÚ

A!go!!or do CoiTTiiniüçao SoçialCoardemhrG€nldcI)mjetaso Convédio8 Emino nfflio corrpbtoEashoo"comkito 2' R$ 2.000'00R$2.000.00

Di[otor de I)epammioC"deDcpamnmtoDireiordaPolicllnia EBsmo supmor co"pbtD '5 R$ 2.500,00

Engm m6db comploio 30 RS  '.5®,00

Emim médio co"plao 1 RS 3_000.00R$2.000,00

So3rotÁrio da Junia do ScrvL\p MíLüar Eagim méd® coírpLctt) 1

Supi;rvla)r do CRAS
Curso  Stipenor om Seívm Sacía|  Peügogia. Psicologia ou áreas aíín6,  carn

1 R$ 2.500,00
regriLm uo iespcdivo consclm dc cla€se

Pul]ncado por:
Andre Luiz Silva Batista

Código ldentlflcadoi.:80670F27

GABINETE DO PREFEIT0
LEI 0RÇAMENTÁRIA NU 734/2022

ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A  DEsPESA  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  PARA  0  EmRCÍCIO  DE  2023  E  DÁ  OUTRAs
PRoVIDÊNCIAS..

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO ESTADO DA PARAiBA, fiço saber que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
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Artigo  1.U  -Fica  apiovfl.l`)  (t Orçamento  Piogmia  do  Munic{pio  de  B0A  VISTA,  pí`ia  cxçicicio  Econômico-Financ¢iro  (le  2023,  discrimimdo  pçlos

anexos  Hitegrdntçs  dçsta  Lci,  qw  ÇstH"  a  Receiia  crii  R$  48  898  653`00  (Q\`arenta  e  Oito  Milhõç.b,  Oitoc.`ntos  e  No\enta  Ç  Oito  Mil  e  Seisci-ntos  e

Ciiiqueiiii\  e  Três  Reais),  .`  flxa  a  Despesa  em  igual  \J{`Ioi.,

Artigo 2 °  -A  Receita será realizada  mediante  a aiTecadação  de  Trtbutos, Contribuições, Transferências  e outras Receitas Correntes e de Capital,  na
formi` da Legislação em vigür e das especificações do Anexo 1, de acordo com a seguinte discriminação:

1  -RECEITAS  DA  ADMINISTRÁÇÃC)  DIRETA
0/,,

lMPOSTOS   TAXAS  E  CONTRIBiJiç()ES  Dl=, MÉLHORIARDc[!T^p^TRlr`1oNIAL
1   7]2  R39,)U ).52

6J  los 0u Ou

TRANSF£RENCIAS  CORRENTES 42  060  :45  \)0 86,03

t)UTRAS  Rfil  FITAS  C OI`I{r:`l`FS 3    128   ÜU nol

l`EC Bll`AS  DB  C,APITAL 6.864.000,00 'a,04

TRANS[bRENCIAS  DE  CAPITAL 6.864   ()()().0() 14,W

TRANSFF.RENl`lASCORr`ENTES -14  S(`0,uO 056

TnANSFERENcl^bcoR]iE.NTES
d6158   396,\)U

9.9('

1  l)'aL

l-Inlru-Oiirur"nlhu)' !745Í,0.00 0.56

2-TOLal  G¢rül  da  ^dmiiiismçõo  l)ircn 4Ó   158   296.UO 94.4u

lT  .  RECErTAS  DA  ADMINISTRAÇÀU ]NDmETA
%

_  1 4 0  3 5 T  0 0 `-
C()NTRIBLIÇOES 1121537   r,|) :      `.``

Rr'C rlTA  PA I`RIMONIAL Í,(,,,)    9')7    \)1) 13]

ouTr<As  Rril rlTAs cl)RRFNTF,s b  748  00 0`01

(`ur`TRIBulçoES
\J)9    I  Í)5,\)ll 1,92

Tl', .' I
Z   74U   35  7  Ü`)

3-lnirmiçwi`.cnmíio, V3U.lus.0,) 1.,2

4-T`>ti\i  Cii;m l  iln  AihiinistmçÃu  l nitir.i:i z.1ao  ,SJ,00 5,Ó0

Artigo  3.Ú  -A  Despçsa  será  realizada  de  modo  a  aterider  aos  Çncargos  do  Muiiic[pio,  com  a  maiiutenção  dos  Seriços  Públjcos,  Transferências  e
Dcspesds  de C@pital,  nas  especificações  dos Progra"s.  Projetos e  Atividadeà,  dimensiciiiada  nos  aiiexos  e de  açordo  i`om o  seguinte desdobramento

1.  DBSPBSAS  DA  4DMINISTRAÇÃO  DIRETA

T)[`,SPkS^`SC0RRT,NTES 39  U93  2]`,UU +{

P[SSOAL E ENC^RGOS  SOCI,,US 2._S05904,0() 46,03

C)UTRÀS  DESPESAS  CORFÜN1`ES 16   587   371)  Í)r,
•=`

D F,`l.l:SA.`  r]E  C^PIT^I. 6  a54.397,oo 14,Ü2

lNVESTIMENTOS 6  4 i t'  ÓÓ6  ü) 1  .\  1  )

m \'ERSoCS  I NANCE I RAS 33  00(',OU rJ .('l

AMORTIZA{.ÁÜ  r]A  DIVIDA
4U\    7`11   ('0 0.H2

Ri"wad.l`ontinKén. 2 ' 0  620'00 0,43

Rcscrva  dc  Conmgêno Z  1  ()   62').1)0 U.4}

Tutul. 4ó    15R   2ÜI    UU

l-Inlra-0ÍçDm€nurb. 1   206  7!9.00 2.47

2-TDhl  Gcml  da  Admiriismçào  Dir.1íi 46158   ?9I,ÜU 94,40

^             )R-l^

DEs l,ESAS  CORREr``TES 1 lu  9ó8,00 3,09

rESSOAL  k   F.NC.\RGtjs  SOCIAIS 1 8it   925,()') 284

u 1 T 1< ^ s  r > r, . p c s ^ s  1- 1 ) R R L t\' T [ f` 122   0J3,C,0 0.25

l)nspESAS 1)[  CAl.lTAL 27  744,Ofl 0.06

INVFSTIMFNTOS 1  j   872.CÜ 1)_1)3

^MC7RTIZ^Ç,\O  r)A  nlvlr]^ 13   872.00 0_03

L`eserva  de ` ()n lnwenciu l'Z0l.Ó50,00 Z,46

Rçm va du Con 8Ónc,a
I   2ul   Ó5t,,()0 1,\

To'al. 2  740  362.00

}-JnmJ)rçam.cniúioi b  9 37 .1" ')    ()  1

¢-Totil  GçrJl  da  Adr"ni§mçào  lndMi.i.` 2140 ,362.00 5,60

DEçPESA  POR  UNIDADE  ORCAMmTÁRIA

1  -l)ESTll=SAs  TjÀ  ArjMINlsTRA|`Ao  DÍRETA

Co`l,gu Descri`õo Vdlor ./.

Í)  1     0  1  ') Cà"iío  Muiiic ipa c   Vcre®doícs 1755   2q2,00 3,5(,

0 ,-  0 1 0 Gobu)eü:  do  Píefe 1   244  948.00 ?++

02  020 Seore am dé  Adm n,imçào 2  4JI   85Ô,0Ü 4.97

0£  010 Sec,c nria   (li`   EJucu{\Ão i4  79J  426.00 30.25

02  04(' Seçq: aru  dc  Saudc 11    784    %31,U() 24,lü

02  050 SecJ¢ u¢  Ass iêncií\  Sociül i , dw  Ô36,UU J.87

02  0Ó0 SecJt Lll.  Scrv ws  UJbanüs 5  786  S.3`OO 1  1 .8)

02 070 Sicrú 1'1-   Str,. to6  Ruraiq }   777  (lrl3,oÍJ
``:

0`-UW
Scc,clmrL{.onóm Muni¢    (lç   Plt`nei,iii`enlo  ¢   r).scn\ol\'imcmo 210  3lT  00 OJ3

02110 SEcr<l,\r a  Ú¢  Fimnç\\s •89  415 `UU 080

02    IZ\1 .tc€rctüí a dc  Tllílsm   l`ultura  c  DesrHmt)S 1     \6,,,(,J,()n :    !'.`

Ü2   l,Ü PI  0C  l, l  'l( o   ,.,  Gl-,  ,,1,Ju   r'll",,l   1),
713    521    ()0 1,46

1,.'`_   `)`)0 '\1 hç,  \\,   `.`.  (  ,, ,1, ,,1€`, ,`C   o 210  620  00 U,4J

l o'a' 46158  291,00

i-Iiitm-Chçamemário 1   2Uó  7Z9,W 2,47

2-Toial  Gcral  d@  Admim5imçào  Dirçta 4Ó   i 58  291 `00 94,40
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Ai.t   4.'  -PaH`  a  execiiç{io  {1`)  ()iç{\mçm  dc  iiuc  trm  a  p;i.sente  Lei,  flca  o  P`)i\t3i   Exei`itti\'o  :`u`ori2tido  a

a)  Cc)mraidr  inediante  as   garaiimb  quc   ajustar  opcraçfteb   de  Ciédito   piir  aniecipação  de   Rcceita   uté  u   valor`  tiue  não   ultrdpasse  o  montante   ddb
Despesas  de  capital  fi,`adas,  im  texto  da preseniç  Lci,  c`iiit`oime  est€ib€1ecido  no  diiígu  5.`  da  Resolução  dc  n°   78  dc  01.071998,  onginada  do  Senado
FedcTal

1))  Firmar  convênios  €  cc)iitratos  coni  entid€idçs  pi'iblicas  c  pwa(1tis`

Art   5U -r icam os  t'oderes  Legi`1dti\o  e  Lxeciúi\/c>.  no`  ieimos  do  inLi`o  V,  tlo  Liii    1 (t7, (lü  Comtitiuçao  fcdçial,m  e  drtigob  7U,  4=  c  ineiso  m  do  art
43.  da   Lei   Federal   ri``  4  320,J64.   autonz:\clo`   a   .ibrn   C`iedi[oç   Adicionm   Suplemi`iit(uiç   rgoi   ani\.laç.io   dc   dotação   do  total   dü   despesa   fixada,   até  o

limiie  (1c  25%  (  Vinle  c  C`1iico  p(ii   Cen`o  )

An    Ó°  -Fm  u  Podci   Exec`iti\u,  nub  tçimos  (lo  inciso  \r.  do  ait    167,  (la  Ci)n`Lituiçãu  Fec\iTíil/88  ç  aTiigus  7°,  42  e  iiiciso  1  du  ait   43`  da  [.ei  Fedcral

nu  4.320/64,  autorizados  a abrLr Crcdito  Adieiunal  Supleir.en(ar  -Supçrá`.Jit  Fimnceiro,  por 1  oriie  `lc  RL;uiiisos.

§   1 U  Entcnde-sÇ  por  S\ipeiávn  Fmaiicçiro  d  dil`Çreiiça  positi+a  entre  Ü  citivo  fimiicciro  c  o  pdssivo  fiiií,ncciro,  {ipimda  poi   tJ`oiite  (le  Recursos.  em  51
de  dezembro  de  2021.

§  2U  ricam  excluidos  do  limite  fLx.ido  no  ai.i    5°  de`itti  Léi.  os  i`rediiiis  prJj\'isti)`  iio  eai)ui  ite`\e  iii-\ígo,

Ari    7"  -Fica  o  Poder  F,xcciitivo,   n\ts   tti iniis   dt`   ini`i`ti   V,  du   m   167`  dii  C`tiii``iiuiç`ào   Fi.{l||i L`I/88  i`  €ir\lgos  7",  42   c   inciso   11  do  art    4.1,  da  Lei   Fe{ter`il

ii`.  4  J20/Ó4    iuiin i2iilits  „  .ibi u   C icdi\(i  Adicioiml  Siiplilmciitiii.  -F-`cem  de  Ai.iTc;`di`Ç.-io,  por  Fonte  cic  R¢cursos

}   r  Entende-`çe  por  txLessu  de  Aiiecad.ição  o  recçbimeritu  de  recuisos  não  previótos  iid  Lei  Oiçaiiientám  de  2022  e  a  difeicnça  positiva  entre  a
reccitd  prcvisia  na  Leí  Orçam.iitâriíi de  2023  e  a  ieccita  cfctivflmcnte  realizacla,  por Foiitc  de  Recui.sos

§  2`'  Ficai`i  cxcluídus  do  limite  fixado  no  {irt   5"  desta  Lei,  os  crécliios  previstos  iio  capui  dcs{e  artigo

Art    8.  -Fua  o  Poder  Exccutivo,   nos  termos  do  inciso  V,  do  art     L67,  da  ConstLtuição  Fç;{}t:ial/88   c  ai.ügo5   7U,  42  c  inciso   lv  do  ur..   43,  da  Lei
Fe(1eml  ii"  4.320/Ó4,  autorizado  a  .\biir  C`redito  Adici(uiz\l  Si\plcmeiitar  -Opci.açào  de  ('rédilo.  i)oi  fi}i`tc  de  Rc..iiisos

P`irágrufo  iinm   Ficam  ex{`Iiiído`  do  limit¢  flxado  iio  (u i    5`.  destti  Lci    oq  t`i.éditob  r)revisto``  no  .`apiit  desie  .`rtigo

Ait   9U  -Fica  o  Poder  Execiitivo,  nos  termos  do  §2Ú,  (lo  art.   167,  da  Com[ihução  fedcml   [cdbur  iio  cxerciclo  dç  2023,  nos  hmltes  dc  sei.is  saldi>s,  os

créditos  espcçiuis  e  extinordinários  p[omulgiidos  n\)s  tiltimos  (iiidtio  meses  d\)  cxeii.ício  clc  2022.

Paiagrafo  úmco   F]cm  éxcluidos do  liniite  fixa(lo  nu  art   5° d¢sta  L`i,  o!  ere{Iit()ç  pr3vistob  no  iai)\it  dc;ite  arligo

^ii.   [0° -Ficam  os  Poderes  Legislatrvo  (>  F,xecutivo  atitorizados  d  altcim  a`  Modalidaiies  de  Aplicaçãú  ci)ns(aiites  dti  Lçi  Oiçainentaria  de  2023  iité  u

limitc  dc  25°/o  ivinte  e  cinco  i)oi   cento)  di`  total  cla  dcspcs`i  t-ixíi(la  p{m\  c.iilti  IJodu

Parágrafo  únic`o   Ficíim  excliii(l(yi  d()  limite  fixadü  rio  tin   `ç°  desta  Lei.  os  cri.(tiios  prevht(ts  n()  capui  i',e`s\c  artigo

Aii.11\'  -rica  o  l'oder  Exceiitivo  ai\toi.izado  a  alterar  t\s  foiit¢s  (lç  ieç\irsos  coii`tantcs  da  Lcl  Orçarmntáiia  dc  2Ü23  ate  o  hrnite  de  25%  (vintç  c

cinco por ctmto)  do to(t`]  da despes@  fixada pa"  o  Poitt;r  Executivo.

Art    I 2U  -Fica  aiitoi`izddo  o  ri`passe  de  i.ccursos  lln<inceiros  do  Muimipio  ao  Poclci.  Lcgisla(i\`o

Parágrafo  único.  Havcndo  nccebsidade  de  imremento  de  repdsse  Podei  Legislatiw,  u  Executivo  enc'timinliaiii  [io  Po{lci  Lçgislati\'o  projçto  de  lei
específica.

Art,13°  -Fica  u  P()d€r  Exec`iti\Íc)  autorizndo  a  traiisfcnr  rcc\irsus,  n  títtilo  de  hiibvençf)cs  so.i.iis    s`ib\'€iiçõcs  cconôiiiicas,  c`)ntribiii+.óeb  e  auxíliüs`  às

entidadçs  privadas  Çom  oii  scm  f-ms  lucratívos,  ampartidas  por lçgísluçao  muiiiçipal.

P€u'agi.afu  unm   Os  repassi`s  di.  rccur>oi  `erão  t.rtltivadcis  meitiantc  i`onvêiiios,  conformc  dete[mimim  o  url.   1  J Ó,  da  Lci  Federtil  n°  8.Ó66`  de  2 I   de

junho  de  1993  e  suas  altemções`  e  o  art  26,  da  Lei  Coniplementur  n°  101 í2000  -LRF

Art    14Ü  -As  alterações  constantes  destii  Lel  Orçflmem'\rLi  t`arão  parte  integrHnte  do  PPA  €  LDU

Art    16U  -Esta  Lei  en(r€`rá  em  vigor  a  puriir  (lo  iLia  01   de .ianeji.o  (1e  2023

Aii.   17°  -Rcvogam-sc  as  disposiçóes  eiTi  i`oritr£'irio

.4VDRE  I.r_'IZ  GOMES  DE  ARll'jo
Prç,t`el'O
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